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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finan-

ças, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 3.º do Código 
do IVA, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria regulamenta as condições delimita-
doras do conceito de amostras e de ofertas de pequeno valor 
e define os procedimentos e obrigações contabilísticas a 
cumprir pelos sujeitos passivos do imposto, para efeitos 
de aplicação do disposto no n.º 7 do artigo 3.º do Código 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de Dezembro.

Artigo 2.º
Delimitação do conceito de amostras

1 — Consideram -se amostras os bens, não destinados 
a posterior comercialização, de formato ou tamanho di-
ferentes do produto que constitua a unidade de venda ou 
apresentados em quantidade, capacidade, peso ou medida 
substancialmente inferiores aos que constituem a unidade 
de venda que se destinem a apresentar ou promover pro-
dutos produzidos ou comercializados pelo sujeito passivo.

2 — Consideram -se ainda amostras:

a) Os livros e outras publicações transmitidos gratui-
tamente pelos editores a operadores económicos que os 
possam promover, a membros do corpo docente de estabe-
lecimentos de ensino, a críticos literários, a organizações 
culturais ou a entidades ligadas à imprensa;

b) Os compact disc (CD), digital video disc (DVD), 
discos, cassetes, filmes, vídeos e outros registos de som 
ou de imagem transmitidos gratuitamente pelos editores ou 
produtores a operadores económicos, tais como estações de 
rádio ou televisão, críticos da especialidade, disc jockeys, 
revistas especializadas, pontos de venda ou de diversão 
que os possam promover.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, a dis-
tribuição de exemplares de obras ou registos, seja qual for 
o suporte de produção, não deve exceder em cada ano e em 
relação a cada um dos beneficiários da transmissão:

a) Cinco exemplares de um mesmo registo, quando os 
destinatários forem estações de rádio ou televisão;

b) Um exemplar de uma mesma obra ou registo, nos 
restantes casos.

Artigo 3.º
Delimitação do conceito de oferta

1 — A oferta pode ser constituída por bens comercia-
lizados ou produzidos pelo sujeito passivo ou por bens 
adquiridos a terceiros.

2 — Quando a oferta seja constituída por um conjunto 
de bens, o valor de € 50, a que se refere o n.º 7 do artigo 3.º 
do Código do IVA, aplica -se a esse conjunto.

3 — Excluem -se do conceito de oferta os bónus de 
quantidade concedidos pelo sujeito passivo aos seus clien-
tes.

Artigo 4.º
Contabilização

1 — Os sujeitos passivos devem contabilizar em con-
tas apropriadas as amostras e ofertas, registando separa-
damente os bens que constituam existências próprias e 
aqueles que sejam adquiridos a terceiros.

2 — Nas situações a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º 
da presente portaria, os sujeitos passivos devem ainda 
dispor de registo extracontabilístico que permita conhecer 
a identificação fiscal dos beneficiários das amostras e o 
número de exemplares transmitidos.

3 — Os sujeitos passivos que não sejam obrigados a 
possuir contabilidade organizada para efeitos do imposto 
sobre o rendimento devem registar as amostras e ofertas 
de forma a permitir o adequado controlo por parte da ad-
ministração fiscal.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia útil seguinte 
ao da respectiva publicação

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 13 de Junho de 2008. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 498/2008
de 24 de Junho

Pela Portaria n.º 1375/2001, de 6 de Dezembro, foi re-
novada até 2 de Junho de 2008 a zona de caça associativa 
da Herdade de Vila Formosa (processo n.º 446 -DGRF), 
situada no município de Alter do Chão, concessionada ao 
Clube Associativo de Caça e Pesca Chancense.

Pela Portaria n.º 1086/2003, de 30 de Setembro, foi 
anexado à zona de caça em causa um prédio rústico tendo 
a mesma ficado com a área total de 1025 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 

disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, a concessão desta zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Seda, município de 
Alter do Chão, com a área de 1025 ha.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
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planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 3 
de Junho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
31 de Março de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 3 de Junho de 2008. 

 Portaria n.º 499/2008
de 24 de Junho

Pela Portaria n.º 40/2002, de 10 de Janeiro, alterada pe-
las Portarias n.os 420/2006 e 1586/2007, respectivamente de 
2 de Maio e 14 de Dezembro, foi concessionada ao Clube 
Desportivo de Caça Caçadores de Barrancos a zona de 
caça associativa de Barrancos (processo n.º 2677 -DGRF), 
situada no município de Barrancos, com a área de 2489 ha, 
válida até 1 de Março de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 

disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, renovável por um único e igual período, a 
concessão desta zona de caça, abrangendo vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia e município de Barrancos, com 
a área de 2489 ha.

2.º A concessão de alguns dos terrenos, incluídos em 
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do território 
ou obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação da 
natureza, até um máximo de 10 % da área total da zona 
de caça.

3.º Mantém -se a área de condicionamento parcial à 
actividade cinegética criada pela Portaria n.º 1586/2007, 
de 14 de Dezembro.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 de 
Março de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
27 de Março de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 3 de Junho de 2008. 

 Portaria n.º 500/2008
de 24 de Junho

Pela Portaria n.º 1129/2002, de 27 de Agosto, foi reno-
vada até 15 de Julho de 2008 a zona de caça associativa 
das Herdades de Vale de Ruana e outras (processo n.º 392-
-DGRF), situada no município de Ponte de Sor, concessio-
nada à Associação de Caçadores de Vale Saruin.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 

disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo os 
prédios rústicos sitos na freguesia de Montargil, município 
de Ponte de Sor, com a área de 888 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em área 
classificada poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade 
científica com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 16 de 
Julho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
31 de Março de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 3 de Junho de 2008. 

 Portaria n.º 501/2008
de 24 de Junho

Pela Portaria n.º 296/2000, de 26 de Maio, alterada 
pela Portaria n.º 278/2005, de 17 de Março, foi renovada 
até 28 de Junho de 2008 a zona de caça associativa das 
Almoleias (processo n.º 888 -DGRF), situada no município 
de Castro Verde, concessionada à Associação de Caçadores 
do Rio Arade.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 

disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do artigo 118.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de oito anos, renovável automaticamente por um único 




